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1 INTRODUÇÃO

A recente ordem de Giammattei, atual presidente da Guatemala, para 
encarcerar e deportar milhares de imigrantes hondurenhos que participavam 
de uma Caravana (RFI, 2020), chamou a atenção para as frequentes violações 
ao direito humano de buscar refúgio que sofrem muitos imigrantes na América 
Central. Segundo Betts (2013), o refúgio foi criado visando à efetivação da 
proteção internacional a certas pessoas, garantindo a sua segurança em outro 
país – o que não era propiciado por seu Estado de origem.   

Assim, criada após a Segunda Guerra para reger esse tema, a Convenção 
das Nações Unidas relativa ao Estatuto dos Refugiados (ONU, 1951) “consolida 
prévios instrumentos legais internacionais relativos aos refugiados e fornece a 
mais compreensiva codificação dos direitos dos refugiados a nível internacional’’ 
(ACNUR, 2020). Essa Convenção e o seu Protocolo Adicional (ONU, 1967) são 
basilares para assegurar o direito humano de buscar proteção fora do país de 
origem ou residência habitual (ACNUR, 2019). A Convenção e seu Protocolo, no 
entanto, excluem os “migrantes econômicos” – por vezes, submetidos a violações 
de direitos tão graves quanto os refugiados (Minvielle e Silva, 2018) – do direito 
ao refúgio. 

Diante do exposto, o artigo aborda uma Caravana de migrantes centro-
americanos que partiu de Tapachula (México) rumo aos Estados Unidos da 
América (EUA), em março de 2018 (doravante, “a Caravana”). Esse consistiu em 
apenas um dos fluxos migratórios recentes noticiados como “caravanas”1, as 
quais buscariam “denunciar as vexações a que se expõem as pessoas migrantes 
e as políticas migratórias desumanas” (Mejía, 2018, p. 234). 
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A primeira parte aborda aspectos normativos da discussão em torno da 
aplicabilidade ou não do refúgio à Caravana. Serão trazidos direitos e princípios 
positivados desde a década de 1950, bem como debatidos os seus limites. A 
segunda parte narra os fatos ocorridos em 2018, quando pessoas de Honduras, 
Guatemala e El Salvador saíram do México com o intuito declarado de seguir 
rumo ao norte global. Será ressaltado o modo como a situação social, política e 
econômica desses países suscitou questões sobre a “irregularidade da migração” 
e sobre o “mérito” da solicitação dessa proteção por autoridades estadunidenses, 
sendo debatido o conflito aparente dos princípios de non-refoulement e da 
soberania estatal. 

Lamentamos, enfim, que a falha em garantir o acesso à solicitação do refúgio 
tenha levado muitos desses migrantes a voltarem aos países de origem, onde há 
grande interferência geopolítica estadunidense, sobretudo no contexto regional 
latino-americano e caribenho.

2 NORMATIVAS SOBRE O REFÚGIO

No Direito Internacional, pela Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados 
(ONU, 1951), poderá ser reconhecida como “refugiada” toda pessoa com um 
temor de perseguição fundado em motivos de: “raça, religião, nacionalidade, 
grupo social ou opiniões políticas” (ONU, 1951, Art. 1° §2). Sem esse “fundado 
temor”, os “imigrantes” partiriam em busca “espontânea” por melhores 
condições, notadamente socioeconômicas (Edwards, 2015). 

No geral, os imigrantes ditos econômicos possuem suas identidades por 
vezes associadas à ilegalidade e à criminalidade, notadamente na grande mídia 
(Samora, 2015). Nesse meio, diversas reportagens fazem uso de um léxico penal 
para as migrações, que desconsidera o princípio da “liberdade de ir e vir”, além 
do direito humano de deixar seu país para buscar proteção, uma busca por vezes 
tida como “irregular” ou “ilegal” (Minvielle e Silva, 2018).

Em influxos massivos, contudo, existe uma aproximação entre as condições 
de migrantes e refugiados. As situações fáticas seriam de “fluxos mistos” 
(Andrade, 2018), nos quais, por agravamento dos quadros políticos internos 
em certos países, há um aumento nos fluxos de migrantes ditos “econômicos” 
em proporções similares às dos refugiados “convencionais” (Marinucci e Milesi, 
2005). Contudo, o espaço normativo entre as diferentes nomenclaturas pode 
levar a diferenças na proteção, como sugere o conteúdo das cláusulas “de 
exclusão” da Convenção de 1951, revistas a seguir. 

2.1 Convenção de 1951: Cláusulas de Exclusão

Nas seções D, E e F do Artigo 1° da Convenção de 1951, são estabelecidas 
três categorias de pessoas a serem a priori excluídas da concessão de refúgio: 
a) aquelas já beneficiadas por proteção ou assistência das Nações Unidas; 
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b) as já beneficiadas por alguma proteção estatal; c) aquelas pessoas a quem 
não se considera que mereçam tal proteção. Essas três “cláusulas de exclusão” 
implicariam na recusa do “(...) benefício da condição de refugiado àquelas 
pessoas que, de outro modo, preenchem os critérios para o reconhecimento 
como refugiadas’’ (ACNUR, 2003). 

A primeira cláusula de exclusão consta do Artigo 1(D) da Convenção de 1951 
e refere-se a pessoas que já se beneficiam de proteção ou assistência das Nações 
Unidas fora do âmbito do ACNUR (ACNUR, 2019, p. 34), notadamente sob 
organismos como a UNKRA ou a UNRWA, antecessoras daquele órgão (Abrão, 
2010). Nesse caso, a exclusão só seria efetiva nas áreas onde esses organismos 
atuam (ACNUR, 2019, p. 35), pelo que as pessoas fora das zonas protegidas 
viriam a ser consideradas refugiadas convencionais (Abrão, 2010).

Na segunda cláusula, entram as que não necessitem de proteção 
internacional, notadamente aquelas consideradas “como tendo os direitos e as 
obrigações relacionadas com a posse da nacionalidade” do Estado de acolhida 
(ONU, 1951, Artigo 1º, e). Pode-se concluir, assim, que a ligação étnica ou 
igualdade formal referente à população local é contida nessas cláusulas. Ou seja: 
é desnecessária a proteção internacional a pessoas que, em determinado país, 
tenham os mesmos direitos dos nacionais (Abrão, 2010).

Assim como as anteriores, a terceira e última cláusula exclui a parcela 
de solicitantes a qual se considera “não merecedora” do refúgio. Nesse caso, 
o motivo seria o seu pertencimento anterior à categoria denominada “agente 
de perseguição”. Não devem, então, ser protegidas pelo refúgio as pessoas 
que tenham cometido: a) crimes contra a paz, crimes de guerra ou contra a 
humanidade; b) crimes considerados “graves” e “de direito comum”; c) “atos 
contrários aos fins e princípios das Nações Unidas” (ONU, 1951, artigo 1° F).

No primeiro grupo, a interpretação do artigo 6° do Estatuto do Tribunal de 
Nuremberg, vigente à época da Convenção, considerava “crimes contra a paz” 
os atos de autoridades estatais ou organizações próximas com vistas a planejar, 
preparar, participar ou conspirar para conflitos armados (ONU, 1945). Seus 
perpetradores não poderiam então “(...) receber proteção internacional por 
expressa proibição contida nas cláusulas de exclusão – a Convenção determina 
que tal pessoa não merece a referida proteção” (Abrão, 2010, p. 157).

As definições de crimes “de guerra” e “contra a humanidade”, entretanto, 
sucederam à Convenção de 1951 (Caseiro, 2016). No geral, os primeiros 
seriam atos contra civis, como “assassinatos e torturas deliberadas” ou ainda 
a “promoção de ataques indiscriminados” e os atos contra civis ou prisioneiros 
de guerra, como “supressões propositais do direito ao devido processo legal” 
(ACNUR, 2003, par. 12). Por sua vez, crimes “contra a humanidade”, que 
englobariam ainda “assassinato, estupro e tortura”, teriam o “diferencial” de 
serem “cometidos como parte de um ataque generalizado e sistemático contra a 
população civil” (ACNUR, 2003, par. 13). Hodiernamente, os crimes de genocídio 
e apartheid também entrariam nesse rol (Abrão, 2010), à luz do Estatuto de 
Roma (ONU, 1998, art. 5°).
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No segundo grupo de excluídos, que seriam os criminosos de grave delito, 
estaria implícito o intuito de “tratar com justiça o refugiado que tenha cometido 
um crime comum de natureza menos grave (v.g. furto de automóvel como meio 
para atravessar a fronteira) ou um crime político” (Caseiro, 2016, p. 13). Decorre 
que, para a devida aplicação, o conceito de “grave crime comum” não se refere 
aos atos de motivação política (impessoal), nem, consoante à alínea b do artigo 
citado, aos com pena inferior a três anos no Estado onde forem praticados 
(Quintas, 2012). Os crimes “graves” teriam certa “ameaça da integridade física, 
a vida e a liberdade”, sendo normalmente “o homicídio, roubo, violação, tráfico 
de droga e abuso de menores” (Goodwin-gill, 1996 apud Quintas, 2013 p. 142).

O terceiro grupo, por fim, na alínea c do artigo citado, englobaria outros atos 
que violem os ‘princípios’ e ‘fins’ das Nações Unidas. Os últimos, no geral, são 
a “manutenção da paz” e das “relações amigáveis entre os Estados”, bem como 
da “proteção dos direitos humanos e das liberdades fundamentais”, enquanto 
nos princípios, em número de sete, são listados: “(...) igualdade soberana, boa-
fé, resolução pacífica dos conflitos, renúncia à ameaça no uso da força, dever 
de cooperação, abertura à adesão de novos Estados e respeitos pelas instâncias 
nacionais” (Quintas, 2012, p. 144).

Há controvérsias na literatura acerca de quais poderiam ser os agentes de 
tais infrações: se somente indivíduos de influência ativa dentro do Estado ou civis 
que venham a ameaçar a segurança de pessoas de outros países (Quintas, 2012). 
Ante o exposto, cabe analisar por ora os possíveis efeitos da exclusão segundo as 
normas internacionais vigentes.

2.2 Diretrizes sobre proteção: efeitos da exclusão

A princípio, cabe ressaltar que a proteção a quem solicita refúgio não ocorre 
apenas após o pedido ser aprovado. Para as situações de grandes fluxos para 
um mesmo local, em um mesmo período, sendo inviável determinar o refúgio 
individualmente, existe o refúgio prima facie (ACNUR, 2020). Essa proteção dá-
se normalmente de modo provisório, considerando de modo objetivo e direto o 
cenário do país de origem, a membros de um mesmo grupo, sendo mais comum 
em situações de fluxo migratório intenso (ACNUR, 2015).  

Ainda que negado o refúgio pelas cláusulas de exclusão ou por outras 
razões, um solicitante pode ainda vir a ser protegido contra a devolução forçada 
para um país onde alega risco de vir a sofrer tratamentos desumanos, com base 
em outros instrumentos internacionais (ONU, 1984) e regionais (CIDH, 1985). 
Outros tratados contêm dispositivos similares (ACNUR, 2003, par. 9), e a própria 
Convenção estipula o non-refoulement, ou ‘não devolução’, contra a vontade 
do solicitante (ONU, 1951, art. 33). Sendo tal direito um costume internacional, 
configura, enfim, um grave desrespeito geral a direitos humanos a sua violação 
(Vieira, 2006). Na próxima seção, então, veremos possíveis desdobramentos 
desses debates para o caso ora em tela.
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3 CARAVANA CENTRO-AMERICANA: QUESTõES (GEO)POLíTICAS

A Caravana ora em foco, decorrida em 2018, contou com a presença massiva 
de cidadãos de Honduras, Guatemala e El Salvador (Mejía, 2018). Esse episódio 
desvelou contornos dramáticos da relação entre os Estados Unidos e países 
centro-americanos, cujas crises contemporâneas são bastante conhecidas da 
literatura mais ampla sobre o tema.

Nos anos 1970, por exemplo, a situação desses países foi abordada 
por Galeano (2020) em uma análise crítica da situação geopolítica após as 
independências na região. À época, os então embaixadores “estadunidenses 
exerciam mais poder que os próprios presidentes” centro-americanos (Galeano, 
2020, p. 155). Não obstante o período transcorrido, portanto, importa notar que 
esses países ainda enfrentam consequências dessa política imperialista.

Ilustram essas graves consequências as Caravanas que se sucederam ao longo 
desta última década em algumas partes do mundo, notadamente no continente 
americano, onde são na maioria compostas por nacionais da Guatemala, de 
Honduras e de El Salvador, rumo à América do Norte (Mejía, 2018). 

Mais recentemente, tem sido ressaltado que Honduras, El Salvador e 
Guatemala, de onde proveio a maior parte dos imigrantes na Caravana de 2018, 
possuem em comum entre si: a pobreza generalizada, a falta de oportunidades 
laborais e a violência social, tidos como os grandes fatores do aumento na 
migração para o México e os EUA (UN DESA, 2018). 

Juan Orlando Hernández, por exemplo, eleito presidente de Honduras em 
2014 para um mandato até 2022, atravessa grave crise, com suspeitas sobre 
fraude nas eleições, além da declaração de estado de exceção e toques de recolher 
em consequência desses rumores (Globo, 2017). Seus mais de nove milhões de 
habitantes (CIA, 2018) sofrem com esse tipo de instabilidade política desde, pelo 
menos, o golpe de estado sofrido em julho de 2009 (Folha, 2019). Além disso, a 
população tem protestado contra medidas neoliberais do atual presidente e de 
seu antecessor, Porfírio Lobo Sosa (2010-2014), ambos do Partido Nacional de 
Honduras (Avelar, 2019). Ademais, há um aumento na criminalidade, sendo o 
país com maior índice de homicídios intencionais no mundo (UN DESA, 2018).

Todos esses fatores confluem para que Honduras seja a base das caravanas 
registradas até o momento e que nelas tenha o maior número de participantes. 
Em outubro, cerca de 16 mil pessoas teriam migrado, e ao menos outras 900 
teriam sido deportadas e assistidas pelo ACNUR, por semana, nas terras 
hondurenhas (ACNUR, 2018).

Com quase o dobro (mais de 16,5 milhões) de habitantes (CIA, 2018), a 
Guatemala, por sua vez, recentemente elegeu Alejandro Eduardo Giammattei 
para um mandato até 2024. Suas declarações polêmicas realizadas desde a 
eleição, como a promessa do retorno da pena de morte para traficantes de drogas 
(Folha, 2019), não tocam em diversas questões centrais do país, como os baixos 
níveis de desenvolvimento em saúde, educação, direitos sexuais e reprodutivos, 
entre outros (CIA, 2018).
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Entre os guatemaltecos nas Caravanas entrevistados em 2018, 60% 
afirmavam que fugiam da “violência de gangues” e 70% consideravam perigoso 
regressar (ACNUR, 2018). Seriam motivados, sobretudo, pela falta de segurança 
e pela busca por melhores condições de vida, dada a marginalização e o 
desemprego experienciados na Guatemala (Camhaji, 2018).

Menos populoso que os outros dois, com cerca de 6,2 milhões de habitantes 
(CIA, 2018), por sua vez, El Salvador elegeu Nayib Armando Bukele Ortez para 
um mandato até 2023. Ocupa, porém, o triste segundo lugar nos homicídios 
intencionais (UNDESA, 2018), índice crescente nos últimos anos (IHU, 2017). 
Entre as razões, têm sido apontadas: intolerância, autoritarismo, falta de políticas 
de inclusão, narcotráfico, entre outras (Urquilla, 2017). Por conseguinte, o país 
tem o maior índice de migração entre os três (CIA, 2018).

Notam-se, em muitos dos motivos apresentados para o seu deslocamento, 
graves violações aos direitos humanos desses indivíduos, o que seria hipótese 
para ao menos solicitar refúgio no seu destino. Como se verá a seguir, no 
entanto, as respostas estadunidenses a tais tentativas de imigração massiva 
violam diversos princípios de direitos humanos anteriormente vistos.

3.1 Respostas estadunidenses

Apesar da proximidade histórica e geográfica, persiste o imaginário de 
parte da população estadunidense acerca dos imigrantes centro-americanos 
enquanto: a) ameaças terroristas; b) responsáveis pela drenagem de recursos 
econômicos do país; c) ameaças aos patrimônios demográfico e cultural; d) falsos 
reclamantes da proteção de refúgio e asilo (Nawyn, 2019). De modo notável, o 
uso político desse temor teria contribuído para a eleição de Trump em 2016, de 
acordo com pesquisa liderada pela Democracy Fund (Ekins, 2017).

Desde a sua posse, de fato, medidas para o controle do fluxo migratório 
foram implantadas, como o encerramento do programa Central American Minors 
e a separação das famílias de imigrantes nas fronteiras, em 2018; a deportação 
imediata de imigrantes indocumentados e em situação irregular, bem como, ante 
a proximidade da Caravana em foco, a adoção da Política do Terceiro Estado, em 
2019 (Nawyn, 2019). Esta “Política” tem por objetivo negar refúgio a quem não 
o requerer antes em qualquer um dos países pelos quais estivesse de passagem 
durante as Caravanas (Globo, 2019).

Ante as primeiras notícias da Caravana, a primeira ação do presidente Trump 
foi ameaçar os Estados centro-americanos, declarando que, se não impedissem a 
marcha dos imigrantes, cessaria a ajuda monetária estadunidense a seus países 
(Sheridan e Sieff, 2018), o que agravaria a crise na região. Só em 2017, mais de 
US$538 milhões foram enviados a esses países, segundo a Agência Americana 
para o Desenvolvimento Internacional (BBC, 2018).
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Com isso sendo insuficiente para impedir a saída dessas pessoas, o governo 
dos EUA envia, então, cerca de 7.000 efetivos do Exército para as fronteiras com o 
México, autorizando o uso de força contra quem mesmo assim tentar ultrapassar 
a barreira, que também possui barricadas e cercas de arame farpado (Purchio, 
2018). Além disso, advertiu o governo do México que atos como fechamento 
de fronteiras, inclusive para comércio de automóveis mexicanos, poderiam se 
tornar realidade (Veja, 2018).

Independente de todos os posicionamentos citados, a política anti-
imigração do governo de Trump relativa aos migrantes do Triângulo Norte da 
América Central previu, ainda, negar o refúgio a quem não chegasse aos EUA 
pelos portões de entrada “oficiais” (Globo, 2018). Isso, somado à deportação de 
todos os que não conseguirem comprovar estadia nos EUA há mais de dois anos 
(BBC, 2019) e a citada “Política do Terceiro Estado”, configuram obstáculo grave 
à ajuda humanitária ao deslocamento forçado.

Somado a essa política, em 2018, o até então procurador-geral estadunidense, 
Jeff Sessions, declaradamente negou solicitações de refúgio fundadas no temor 
à violência perpetrada por indivíduos, organizações não estatais (como gangues) 
ou na ameaça de violência doméstica (Benner e Dickerson, 2018). Sessions 
alegou que o regime de refúgio estadunidense deveria proteger apenas contra 
perseguição fundada nos motivos convencionais, ‘deliberadamente’ omitindo 
destes a pertença a um grupo social e ainda alegando ‘fraude’ e ‘sobrecarga’ para 
reduzir solicitações, notadamente as provindas desses imigrantes (Allard, 2018).

Essa posição de Sessions, contudo, mesmo estando mais alinhada ao discurso 
de Trump, não foi inconteste. Em novembro, um juiz federal estadunidense 
emitiu uma “ordem de bloqueio temporário da medida aprovada pelo presidente 
Donald Trump” que barrava as solicitações de refúgio de imigrantes irregulares, 
ao menos naquele ano (Faus, 2018). A próxima seção detalha, por fim, a tensão 
principiológica em torno dessa questão.

3.2 Conflito aparente nos EUA: non-refoulement x soberania

Com base em parte da opinião pública que considera imigrantes, refugiados 
e solicitantes como um risco à ordem nacional que deve ser combatido (Lacerda 
e Gama, 2016), e sob a égide do argumento de proteção à sua soberania, o 
último governo estadunidense fechou mais ainda suas fronteiras contra fluxos 
migratórios externos (Oliveira, 2017). O princípio da soberania, no âmbito 
internacional, diz respeito à delineação da autoridade e identidade do povo por 
meio de suas fronteiras, sendo definido como: “(...) o entendimento do espaço 
político, organizando e classificando, e delegando características a determinada 
identidade de pertencimento, uma identidade coletiva formada em detrimento 
de outras” (Lacerda e Gama, 2016, p. 59).
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Em tese, o princípio da soberania conferiria ao Estado o dever de proteger 
cada pessoa sob sua jurisdição contra eventuais violações de seus direitos (Betts, 
2013). Na falha estatal em proteger seus residentes, emergiria então o princípio 
da não devolução ou non-refoulement, que visaria a ‘terceirização’ dessa proteção 
a países mais capazes, seja nos termos da Convenção de 1951, que seria a mais 
aceita, seja por outros tratados utilizados pelas Cortes Internacionais de modo a 
complementar proteção, por exemplo, da extradição (De Paula, 2006). 

Dessa forma, no meio internacional, este princípio alcançou status de jus 
cogens, ou seja: possui obrigatoriedade, mesmo para países que não adotem as 
Convenções que o postulam (De Paula, 2006). Para tanto, o princípio também é 
interpretado no sentido de proteger os indivíduos sob a jurisdição territorial ou 
extraterritorial de um país contra a rejeição nas fronteiras, já que, entre outros 
aspectos, a negativa em ouvi-los configura recusa automática de qualquer pedido 
de refúgio a priori (Oliveira, 2017). 

Em contrapartida, na prática, o que se verifica nas cortes dos Estados Unidos 
são restrições à interpretação de princípios gerais, como o non-refoulement, 
em razão de supostos riscos à sua “soberania”. Sessions, entre outros políticos 
estadunidenses, influencia o sistema a pensar os solicitantes de refúgio como 
“fraudulentos” e “ameaças” ao país de acolhida (Allard, 2018). 

Dessa forma, a política externa estadunidense é voltada à fronteirização 
do território: marca sua soberania um ideal que conecta o cidadão a fronteiras 
nacionais (Lacerda e Gama, 2016). Em decorrência da proteção a esse 
nacionalismo e à soberania, ao Departamento de Segurança Interna dos Estados 
Unidos (DHS) cabe deportar imediatamente aqueles que não entrarem no Estado 
por vias regulares e que não conseguirem provar permanência no país por pelo 
menos dois anos (Allard, 2018). Essa medida per se já é uma barreira ao devido 
processo de determinação do status de refúgio, visto que, sem a audiência e 
julgamento de muitos casos que se encaixariam nas hipóteses de proteção, serão 
delas excluídos e sofrerão com a possibilidade de extradição a países, para eles, 
inseguros (Oliveira, 2017).

Em contrapartida, a defesa do non-refoulement enquanto princípio para 
a proteção não só de refugiados convencionais, como de todo solicitante de 
refúgio por temor de perseguição no país de origem, estando sob a jurisdição 
de outro (Oliveira, 2017), serviria como medida protetiva aos direitos dos 
centro-americanos, entre outros migrantes, não podendo ser negada a acolhida 
temporária no seu destino enquanto durasse o processo de solicitação de refúgio.

Perante o exposto, é possível afirmar que os centro-americanos seriam 
candidatos aptos a solicitar o refúgio, uma vez que podem sofrer de um temor 
fundado na situação objetiva de seus países de origem. Recusado esse pedido, 
no entanto, pela Convenção de 1951, deve ser respeitado o objetivo inicial do 
diploma, qual seja: a proteção internacional a seus direitos humanos, o que 
inclui, como visto, o direito à sua não devolução (Betts, 2013).
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4 CONSIDERAÇõES FINAIS

No desfecho da Caravana Centro-Americana de 2018, grande número 
de solicitantes de refúgio teve de voltar ao país de origem ou mesmo migrar 
para outro ante a negativa de sua solicitação, apesar dos relatos de que boa 
parte “fugia de seu país” ou buscava ali “proteger sua vida e de sua família” 
da violência exacerbada, pobreza, e outros fatores que poderiam, a nosso ver, 
configurar refúgio, ao menos, prima facie. Por isso, cabe ressaltar que ficaria a 
cargo dos países de acolhida analisar o pedido de refúgio de modo individual e, 
apenas então, concedê-lo ou não, segundo as normas atualmente vigentes no 
Direito Internacional.

Vale ainda salientar que, por mais que o pedido de refúgio seja negado, todos 
poderiam fazer o pedido, sem qualquer restrição, e todos teriam direito à não 
devolução forçada (non-refoulement). Logo, analisada a política estadunidense 
do último presidente, Donald Trump, que exacerbou o discurso contra a 
imigração ao tentar até mesmo barrar a entrada de imigrantes no país, importa 
notar que esse discurso não reduz o influxo migratório, mas apenas dificulta sua 
regularização e incita a (mais) violência social, que são graves heranças para o 
governo atual de Joe Biden.

Pode-se concluir, portanto, que apesar da vasta jurisprudência que respalda 
o processo legal de determinação do status de refugiado, não se percebe 
efetividade em sua aplicação nos EUA e em muitos outros países desenvolvidos 
atualmente. Com um discurso exacerbado de defesa da soberania estatal e em 
razão de divergência na interpretação dos casos, os Estados julgam per se o 
refúgio, por vezes, em claro desrespeito ao Direito Internacional vigente.

NOTAS

1 Trecho original, na íntegra: “Existen también caravanas en otras regiones del mundo, las 
cuales también buscan denunciar las vejaciones a las que se exponen las personas migrantes 
y las políticas migratorias inhumanas.” Tradução livre.
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RESUMO
O presente artigo revisa os critérios convencionais para negar refúgio a certos solicitantes de 
modo a criticar a exclusão dos imigrantes centro-americanos do direito de solicitá-lo. Pelo 
estudo do caso da Caravana desses imigrantes, que partiu do México rumo aos EUA em 2018, 
serão revistas as condições que incitaram ao deslocamento, o momento da travessia e as 
reações estadunidenses quanto à concessão ou não do refúgio prima facie à luz daqueles 
critérios. Esperamos oferecer uma visão menos excludente e criminalizadora dessas pessoas e 
do seu direito de solicitar a proteção do refúgio.

Palavras-chave: América Central; Imigração; Refúgio.

ABSTRACT
This article reviews the conventional criteria for denying asylum to certain applicants in order 
to criticize the exclusion of Central American immigrants from the right to apply for asylum. 
Through the study of the case of the Caravan of these immigrants, which left Mexico for the 
US in 2018, the conditions that prompted the displacement, the timing of the crossing and the 
American reactions regarding the granting or not of prima facie refuge in light of those criteria 
will be reviewed. We hope to offer a less exclusionary and criminalizing view of these people 
and their right to seek refuge protection.

Keywords: Central America; Immigration; Refuge.

RESUMEN
Este artículo revisa los criterios convencionales para denegar refugio a ciertos solicitantes 
como para criticar la exclusión de los inmigrantes centroamericanos del derecho a buscarlo. Al 
estudiar el caso de la Caravana de estos inmigrantes que partió desde México hacia los EE.UU. 
en 2018, se revisarán las condiciones que les incitaron al desplazamiento, el momento de su 
cruce y las reacciones estadounidenses en cuanto al otorgamiento o no del refugio prima facie 
bajo esos criterios. Esperamos ofrecer una visión menos excluyente y criminalizadora de estas 
personas y de su derecho a demandar la protección del refugio.

Palabras clave: Centroamérica; Inmigración; Refugio.


